
Legismap Roncarati
Perda de bebê em acidente de trânsito gera direito a seguro obrigatório

Para STJ, apesar de não possuir personalidade civil, o feto deve ser considerado pessoa
e, como tal, detentor de direitos

A 4ª turma do STJ, por unanimidade, reconheceu que a morte de feto em acidente de trânsito dá
direito ao recebimento do seguro obrigatório - DPVAT. Decisão foi proferida em julgado de REsp
interposto por uma mulher que estava com aproximadamente seis meses de gestação quando
sofreu um acidente automobilístico que provocou o aborto.

Inicialmente, a ação ajuizada pela autora para cobrar a indenização relativa à cobertura do DPVAT
pela perda do filho foi julgada procedente. Porém, o TJ/SC reformou a decisão, sob entendimento de
que o feto não pode ser considerado vítima para fins de indenização do DPVAT por não ter
personalidade civil nem capacidade de direito.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Migalhas, em 15.10.2020
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